
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI. 

 

O Vereador Leonardo Monjardim, no uso de suas atribuições regimentais, requer à 

Vossa Excelência, que seja encaminhada a Excelentíssima Senhora Prefeita Cristhine 

Samorini, a presente: 

 
INDICAÇÃO 

 
Para que a Prefeita de Vitória, por meio da Secretaria competente, realize a “Poda de 

Árvore com Rebaixamento da Copa” R. Dr. Bolívar de Abreu, 91 - Bento Ferreira, no 

Município de Vitória. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Solicito o serviço de zeladoria de poda de árvores, considerando que os galhos estão em 
tamanho incompatível, inclusive adentrando na rede elétrica, o que pode ocasionar 
incêndios, curto-circuitos, rompimento de cabos e até acidentes com choques elétricos.  

Nessa linha, urge a necessidade do indicado serviço, com o intuito de proporcionar mais 
segurança e conforto a todos que vivem e circulam pelo mencionado logradouro. 
Oportuno frisar que,  alguns galhos, podem cair, o que gera riscos aos veículos e 
imóveis. É de urgência a poda, pois, pode ocasionar um futuro acidente com 
crianças,idosos e demais transeuntes na Praça Professor Oswaldo Guimarães. 

Em razão disso, foi aberto um novo chamado no 156 online, a fim de solucionar essa 
problemática, cujo N° Protocolo SIC: 2026.041.650 Chave de acesso: 056T2-0EA1Y 

Nesse sentido, a zeladoria precisa ser efetivada para a segurança e conforto dos 

moradores. 

Veja-se a situação da árvore: 
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Assim sendo, considerando a relevância da iniciativa, solicito a resposta para o presente 

pleito no prazo legal, disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, 

qual seja, 30 (trinta) dias. 

 
Palácio Atílio Vivacqua, 20 de maio de 2026. 

 

 

 

LEONARDO MONJARDIM 

Vereador - NOVO 
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